
CONTABILIDADE N.S. APARECIDA 
... DENIZETE DE SOUZA CORREA UMA - COrJIADOA CRC RJ 086 043 O 6 

CDIÍICIO PASTOR, SALA 307. CENTRO, VOLA REDONDA RJ IEL 334/42/2 J 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA FIRMA VIXNU COMÉRCIO IlDA EPP 

Pelo presente instrumento particular. ULA GOMES 

CAVALCANTI, brasileira, natural do Rio de Janeiro - RJ, divorciado, nascido em 
01/12/1962. advogada. CPF No 837.590.267-53, portadora da carteira de 
identidade RG a° 06067809-1 IFP/RJ, residente e domiciliado à rua Dona Mano, n 

71, apto 102, bloco II, bairro Vila Isabel, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.541-030 e 
DENIZETE DE SOLUZA CORREA UMA, brasileira, natural do Rio de Janeiro - 
casada, nascida em 06/05/1970, contadora, CPF No 032824.881-85, portadora do 
carteira de identidade n° 086043 O 6, emitida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade do Estaçio do Rio de Janeiro, residente e domiciliada na cidade 

do Volta Redonda - RJ, à rua 20, No 2218, bairro Morada do Vala, CEP No 27.165-
000, únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que, nesta 
praça do Rio de Janeiro - Ri, à rua Àlvaro Alvin, no 24. sala 603. Centro, CFP 
20.031-010, gira sob o denominação social de VIXNU COMÉRCIO LIDA EPP, 
conforme Contrato Social, primeira e segundo alterações contratuais registradas 
respectivamente na JUCERJA sob os Nos 33208792799 em 18/10/2010, 
00002210612 em 21/07/2011 e 00002375068 em 27/08/2012, inscrito no CNPJ sob o 
n 12.890.886/0001-75 resolvem, de comum acordo, alterar o referido controto,") 
social pelo terceira vez e. no mesmo ato, consolidar o referido Con trato Social n' 
forma abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócio DENIZETE DE SOUZA CORRÊA UMA, já qualificada, 
cede e transtere, neste ato, por venda, 2.000 1ducs mil) quolos de capital no valor 
de R 2.000.00 (dois mil reais) à sócio LILA GOMES CAVALCÂNTI, já qualificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócio DENIZETE DE SOUZA CORRÊA LIMA, já qualificada 
declara haver recebido da sócio cessionário lodos os seus direitos pela 
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ransferência de parte de suas quolos de capital na sociedade, conforme 
;láusula primeira deste instrumento, nada mais tendo a reclamar, seio  o que titulo 
or. nem da cessionário e riem da sociedade; dando-lhe pleno, geral rasa e 
rrevogável quitação. 

:IÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das alterações descrilos nas Clóusulas Primeira 
Segunda do presente instrumento, os sócias resolvem alterar a CláuuIo 

uarta do Contrato Social, que trata do capital social, passando a mesmo a 
vigorar com a seguinte redação: "O Capital Social do R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil recis).ctwidido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas do valor nominal de R 1,00 
(hum real) cada uma, é subscrito e integrolizado pelos sócios da seguinte 
forma: 

o) A sócio LILA GOMES CAVALCANTI subscreve 49.500 (quarenta e nove 
mil e quinhentos) quotas no valor total de R 49.500.00 (quarenta e nove mil 
e quinhentos reais) e as integraliza na forma de moeda corrente do país na 
dato da ass;notura do presente instrumento; 

b) A sócio DENIZETE DE SOUZA CORREA LIMA subscreve 500 (quinhentos) 
quotas nu vukr total de R$ 500,00 (quinhentos reais) e as integrahza na 
torma de moeda corrente do país na dato da assinatura do presente 
instrumento; 

4.1 - Se os bens do sociedade não lhe cobrirem as dívidas, rcspondern as 
sócias pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. 

4.2 - As sócias são obrigados co cumprimento da forma e prazo previstos 
para a inlegralização de suas quotas, e aquela que deixar de fazê-lo 
deverÓ ser notificada imediatamente, e no prazo de 30 (trinta) dias da 
notificação pela sociedade responderá perante esta pelo pogarnento 
de mora. ~2  

4.3 - Verihcadcj a mora, poderão, por decisão majoritária, os demais 
sócios tomar para si ou transferir para terceiros o quota do sócio remisso, 
excluindo o piimitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago. 
deduzidos os juros da mora, as prestações não cumpridas e mais 
despesas, se houver. 
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4.4 - A cessõo total ou parcial de quota, sem a correspondente 
modificação do contrato social com o consentimento dos demais sócios, 
não terá eficácia quanto o estas e à sociedade. 
4.5 - Uma vez constituída a sociedade, o sócio que venha a ser admtido 
não se exime dos dívidas sociais anteriores à sua admissão. 2 

CLÁUSULA QUARTA: As sócias resolvem alterar a Cláusula Terceira do Contrato 
Social, que trata do objeto social, passando a mesmo a vigorar com a seguinte 
redação: "O objeto da sociedade será o ramo de comércio atacadista de 
diversos produtos, feitos por encomenda e sem armazenamenfo na sede da 
empresa, a saber: suprimentos para irtforrnática, equipamentos de informática, 
artigos do vestuário e acessórios, roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho, bolsas, molas, e artigos de viagem, cosméticos e 
produtos de perfumaria, artigos de escritório e de papelaria, equipamentos 
elétricos de uso pessoal e doméstico, aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, móveis e artigos de colchoaria, outros máquinas e equipamentos 
não espedficados anteriormente; partes e peças, ferragens e ferramentas, 
produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção, produtos 
siderúrgicos e metalúrgicos para construção, resíduos e sucatas nietóUcos, 
materiais de construção em geral, resíduos e sucatas não metálicos, excelo 
papel e papelão, outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente, vidros, espelhos, vitrais e molduras e peças e 
acessórios novos para veículos automotores, ferragens e ferramentas, mobiliario 
odontológico, mobiliário para uso médico hospitalar, peças e acessórios para 
equipamentos, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, pneus e 
câmaras de ar novos e usados para veículos automotores, peças e acessórios 
para veículos, artigos escolares, artigos de escritório e papelaria, ar 
condicionado, copiadoras, empilhadeiras, aparelhos para condicionamento 
tísico, aparelhos para usos técnico e p'ofissionat, bebedouros não residenciais, 
cofres, compressores, equipamentos de combate a incêndios e segurança - 
uso industrial, óleo combustível usado e do resíduo de óleo combustível, Intos, 
vernizes e similares. brindes, etiquetas me1á1imas, pilhas, quadros e lousas 
escolares. Armações para óculos, artigos de õptica, artesanato, caça, pesco, 
comping, porcelana ou cerâmico decorados, gravadas, vitriíicadas, artigos de 
relojoaria, descarláveis em geral, artigos paia habitação, produtos 
odontológicos, automóveis, caminhonetes( camionetas, camionetes) e 
utilitários, novos o usados aparelhos e artigos sonUórios. artefatos de cimento, 
azulejos e cerâmicas, caixa de água, caixa de descarga, calhas pato 
construção, canos, tubos e conexões, esquadrias metálicas, forros o divisórias 
metáhcas. gesso, louças sanitárias, pedras decorativas (ardósia, são tomé, 
granito), películos de poliéster (insulfilme), para revestimento de vidros 
residenciais e comerciais, pisos e revestimentos cerâmicos para construção. pró 
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- moldados para consirução e produtos, artigos siderúrgicos e metálicos para 
construção e material elétrico 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato Social e alterações posteriores não alcançadas pelo 
presente insirumonto. 

Com a alteração acima processada, as sócias resolvem 
consolidar seu Contrato Social em conformidade com o novo código civil - Lei 

1 10.406/02 de 10/01/2012, na forma abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEiRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de VIXNU 
COMÉRCIO LTDA EPP. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede no cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, à rua Álvaro Alvirn, N° 24, sala 603, bairro Centro. CEP 
20.031-010. podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do 
territõno nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto do sociedade será o ramo de comércio 
atacadista de diversos produtos, leitos por encomendo e sem armozenamento 
na sede da empresa, a saber: suprimentos para informática, equipamentos de 
informática, artigos do vestuário e acessórios, roupas o acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, bolscs, malas, e artigos de viagem, 
cosméticos e produtos de perfumaria, artigos de escritório e de papelaria, 
equipamentos elétricos de 050 pessoal C doméstico, aparelhos eletrônicos de ' 

uso pessoal e doméstico, móveis e artigos de coichoaria, outras máquinas e 
equipamentos 'ião especificados anteriormente; pores e peças, ferragens e 
ferramentas, produtos siderúrgiços e metalúrgicos, exceto para construção, 
produtos sidrrúrgicos e metalúryicos para uoristruçôo, resíduos e sucatas 
metálicos, materiais de construção em geral, resíduos e sucatas não metálicos, 
exceto papel e papelão, outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente, vidros, espelhos, vilrois e molduras 
e peças e acessórios novos poro veículos automotores, ferragens e 
ferramentas, mobiliário odontológico, mobiliário para uso médico hospitalar, 
peças e acessórios para equipamentos, produtos de higiene, limpeia e 
conservação domiciliar, pneus e cõmoros de ar novos e usados para veículos 
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automotores, peças e acessórios para veíci.os, artigos escolares, artigos de ç 

escritório e papelaria, ar condicionado, copiadoras, empilhadeiras, aparelhos 
para condicionamento físico, aparelhos para usos técnico e profissional, 
ehedouros não residenciais, cofres, compressores, equipamentos de combate 

c incêndios e segurança - uso industrial, óleo combustivel usado e de resíduo 
de óleo combustiveL tintas. vernizes e similares, brindes, etiquetas metálicas. 
pilhas, quadros e lousas escolares, armações para óculos, artigos de óptico, 
artesanato, caça, pesca. camping, porcelana ou cerâmica decoradas. 
aravadas, vjtrificados, artigos de relojoaria, descartáveis em geral, artigos para 
abitoçõo, produtos odonlológcos, automóveis. camintionetes( camionetas, 

camionetes) e utilitários, novos e usados, aparelhos o artigos sanitários, artefatos 
de cimento, aiulejos e cerâmicos, caixa de água, caixa de descarga, colhas 
para consirução, canos, tubos e conexães, esquadrias metálicas, forros e 
divisórias metálicas, gesso, louças sanitárias, pedras decorativas (ardósia, são 
tomé, granito), películas de poliéster (insulfilme), para revestimento de vidros 
residenciais e comerciais, pisos e revestimentos cerâmicos para construção, pré 
- moldados para construção e produtos, artigos siderúrgicos e metálicos para 
construção e material elétrico. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capilal Soc:al de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais).divídido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 
(hum real) cada uma, é subscrito e integrolizodo pelos sôcios da seguinte 
forma' 

A sócio LILA GOMES CAVALCANTI subscrevo 49.500 (quarenta e nove 
mil e quinhentos) quotas no valor total de R$ 49.500.00 (quarenta e nove mil 
e quinhentos reais) e as integrolizo no íorma de moeda corrente do pais no 
aata da assinatura do presente instrumento; 

A sócio DENIZETE DE SOUZA CORREA LIMA subscreve 500 (quinhentos) 
quotas no valor total de R$ 500.00 (quinhentos reais) e as tntegrolizo no 
torma de moeda corrente do país no data da ossinaFtjra do presente 
instrumento; 

4. Se os bens do sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem as 
sócias pelo saldo, no proporção em que participem das perdas sociais. 

4.2 - As sócias são obrigadas ao cumprimento do lorma o prazo prévistos 
para a integralizoção de suas quotas, e aquela que deixar de fazê-lo 
deverá ser notificada imediatamente, e no prazo de 30 (trinta) dias da 
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notificação pela sociedade responderá perante esta pelo pagamento Ç 
de mora. 

4.3 - Verificada o mora, poderão, por decisão majoritária, os demais 
sócios tomar para si ou transferir para terceiros a quota do sócio remisso, 
exduindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pcjo, 
deduziclos os juros da mora, as prestações não cumpridas e mais 
despesas, se houver. 

4.4 - A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente 
modificação do contrato socioi com o consentimento dos demais sócios, 
não terá eficácia quanto a estas e à sociedade. 

4.5 - Urna vez constituída a sociedade, o sócio que venha o ser admido 
não se exime dos dividas sociais anteriores á sua admissão. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade das sócios é, na forma da legislação em 
vigor, limitada à importãncia total do copilo social. 

CLÁUSULA SEXTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pela sócio 
DENlZETE DE SOUZA CORREA UMA, que se incumbirá de todos as operações e 
representará a sociedade ativa e passivo, judicial e exirajudicialmenfe" 

CLÁUSULA OITAVA: O uso da tirma será feito pela sócio administradora, isolada 
ou conjuntamente com qualquer dos ouhos sócios. e exclusivamente para 
negócios da própria sociedade. 

CLÁUSULA NONA: A sócio no exercício da administração e de cargo diretor na 
sociedade terá direito a uma retirada mensal, a título de pró labore, em valor a 
ser fixado a cada mês de janeiro de cada novo ano e vigente para todo o 
exercício, 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o 
levantamento do balanço do exercício, sendo os lucros ou prejuízos verificados 
distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de 
cOpitaL 

101 - A critério do maioria dos sócios e no atendimento dos interesses do 
própria sociedade, o total ou porte dos lucros poderá ser destinado à 
formação de Reservas de Lucros, no critério estabelecido pela Lei n0  
6.404/76, ou, eritâo, permanecer em Lucros Acumulados para futura 
destinação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas do sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser cedidos ou transferidos sem o expresso consentimento do  
sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-Ias, no caso de algum quotista 
pretender ceder as que possui. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: No caso de um dos sócios desejar rotrar-se do 
sociedade, deverá notificar o outro, por escrito, com antecedência de 60 
(sessenta) dias, e seus haveres lhe serão reembolsados no modalidade que se 
estabelece na cláusula 130  deste instrumento, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: No caso de falecimento de um dos sócios, o 
sociedade não será dissolvida ou extinla, cabendo ao sócio remanescente7 
determinar o levantamento de um balanço especial na dato do falecimento 
Ocorrido. Os herdeiros do pré-morto deverão, em 90 [noventa) dias do data do 
balanço especial, martifetur a suo vontade de serem integrudos ou não à 
mesma sociedade, recebendo os direitos e os obrigações contratuais do pré-
modo, ou, entâo, receberão todos os seus haveres, opor-udos até o balanço 
especial, em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeiro 
após 120 cento e vinfe dias da dota do balanço especial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As sócias decl-ram que não estão incursas em 
qualquer perlal4dade de lei que os impeço de excrcer a atividade empresarial. .4 9 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A administradora declaro não estar impedida de 
exercer a administração da sociedade, conforme disposto no art 1.011. § 1° do 
Côdigo CiviL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente controlo serão supridos ou resolvidas com base no ari. 1.053 
do Código Civil, e noutras disposições legais que lhes forom apUcóveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o Foro desta Comarca popa qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito 
especial que seja. 

E. por se acharem ossim justas e contratadas, assinam o 
presente instrumento em 01 (humo) viu, (unlomente com as duas testemunhas 
oboixo, sendo a via encaminhada oara reaistro na iUCERJA 

Testemunhas: 
fLYL .O.  
Atine Crisfina de SouzQ e Souza 

CPF n° 1  45.92.587-29 
Cl a° 2727 56M5-0 Detron/RJ 

Li GOMES CAVALCANTI 

( - 

EdmiIsor Correo Lima 
CPF no  oi 1.099.087-09 

Ci n° 09297908-7 IFP/RJ 

Rio de Janeiro, lóde Junho de 2015 

DENIZETE DE SOUZ CORKA LIMA 
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CERTIFICO O DEFERiMENTO EM 2910712015, E O REGISTRO SOB O MIRE E DATA ABAIXO 
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27/02/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 0001 
CADASTRAL 

1811012010 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

VIXNU COMERCIO LTDA 

1ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
VIXNU COMERCIO LTDA EPP EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EC0N1ICA PRINCIPAL. 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00- Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veicu los automotores 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R ALVARO ALVIN 24 1 SALA 603 

BAI CEP RRO/DISTRITO UNICÍPIO UF 
20.031.010 CENTRO DE JANEIRO RJ rRIO 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 
(24) 3343-7402 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 18/1012010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ÊATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/02/2020 às 12:52:15 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 
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27102/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA  

NOME EMPRESARIAL 

V(XNU COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

R ALVARO ALVIN 24 SALA 603 

CEP BAiRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

20.031-010 CENTRO RIO DE JANEIRO RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(24) 3343-7402 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1811012010 

MO11VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ECPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECiAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2710212020 às 12:52:15 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Sistema Integrado de Cadastro de Contnbuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

[CNPJ!CPF 1 [inscrição Estadual 1 [Data da concessão da inscrição 
12.890.886/0001-75 j J 02112I2010 

Nome empresarial 

VIXNU COMERCIO LTDA EPP 

Título do estabelecimento 

Natureza Jurídica 

Sociedade Empresária Limitada 

Regime de apuração 

Simples nacional 

Tipo de unidade do estabelecimento 

Unidade Operacional 

Endereço do estabelecimento 
RUA ALVARO ALVIM, 24 SALA 603 
CENTRO - RIO DE JANEIRO RJ 20.031 -010 

[Situação cadastral 1 [Data  da situação cadastral 

(Habilitada J i12i2010 

Atividades econômicas (CNAE) 

Principal 
46.51 -6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Secundárias 
46.42-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E 
SEGURANÇA 
46.51 -6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

Unidade de cadastro f Unidade de fiscalização 
AFR 64.12 - Auditoria-Fiscal Regional da Capital - Sul AFR 64.12 - Auditoria-Fiscal Regional da Capital - Sul 

Observação 

Contribuinte optante do Simples Nacional desde 01/01/2012. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram 
crédito de ICMS. 

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ no 720/2014, Parte II, Anexo l , em 19/02/2020 15:40:12. 

Código de autenticidade: 79242802042566486. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CI4F 

Inscrição: 12.9D.8R6,00ui- /5 

Razão Social: vixu COMERCIO LTDA EPP 
Endereço: R ALVARO ALVIM 24 603,' CENTRO / RIO DE JANEIRO / ifl / 20031-01,3 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontrase em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a coniribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/0312022 a 06/04/2022 

Certificação Número: 2022030801274858736799 

Informação obtida em 11/03/ 2022 11:40:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a venficação de autenticidade 
00 site da Caixa: www.caixa.gov.br  

f'ie!I'C Lsers/Andro/DocuIT- epts/FG 15 \'IXNUhtirl 
lii 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIXNU COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.890.886/0001-75 
Certidão n°: 10621907/2022 
Expedição: 04/04/2022, às 08:44:03 
Validade: 01/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VIXNU COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 12.890.886/0001-75, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTPINTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIXNU COMERCIO LTDA 
CNPJ: 12.890.886/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da FGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 18:02:24 do dia 09/03/2022 <hora e data de Bras(fia>. 
Válida até 05/09/2022. 
Código de controle da certidão: BAAF.E7FO.52B8.2B58 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- , SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 03-2022/975433 
Códyo de verificação de auteru,cioaae. 76oa7eeoo43 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
— CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ 12 890. 886/000175 
1 

CAD-ICMS Ativo 

NOME / RAZÃO SOCIAL VJXNU COMERCIO LTDA EPP 

CER 1 IFIGAMOS, para os tins do direito, e de acordo com as intormações registradas nos Sistemas Corporativos da 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que. até a presente data, 
NAO CONSTAM DEBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o 
aireito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dividas de sua responsabifdade. que vierem a ser apuradas 

EMITIDA EM 03/0312022 ÁS 084300 

VÁLIDA ATÉ: 01/0612022 

Certdâo emt'da com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

Esta certicjão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Divida Ativa. emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER a° 33/2004 

.,t., ..,- _,, .,,.,,., 
'.,..,..,i JCATI i t.4t41%_• tti_#ii.i_4i__.. .at,»J LI_a _.i_fl .ISAi_at.. fradi_i ji_i! _,i_.t ii Ii, t...t .................... 

.a_a i ist * a 1 

FiscoFacfl/publico/auteflticldadeHashCertidao/consultaAutef)t.cddHh xhtm 1) 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade tiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas itustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contnbuintes do ICMS' 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo: DESATIVADO 

- estabelecimento inscrito e desativado: NAO INSCRITO 
- estabelecimento sem qualquer inscrição No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS. sua identificação 
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Caclastrai (www fazenda rj gov br) 

A coridiç.ão de não-inscrito ou desativado não desobriga o equererte de POSSUIr inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo 1 da 
Parte II da Resolução SEFAZ n° 720/2014. 
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PROCJRADORA GERA DO ESTADO 

CERTIDÀo NEGATIVA DE DËBITOS EM DV1DA ATIVA 

• .1 r. i 'r'..: r Sirj. i D*. ii ikr-rit' z: 19527012021 ir • 1977 .te O 22C2 NÃQ COSA DEBITO iNSCRITO  

• 
VIXNU COMERCIO LTDA EPP 

\.. 2 890 886'0001.75 \I»c S7fl 79242802 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 

PLANEJAMENTO 

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS 

N° AUTENTICAÇÃO 8333395804 

ÓRGÃO FJSUBTFICIS-2 

CONTROLE 011972022 

NOME / RAZÃO SOCIAL! ENDEREÇO 

VIXNU COMERCIO LTDA 

RUA ALVARO ALVIM 000024 APT 603 

CENTRO RIO DE JANEIRO 20031 -010 R,J 

CNPJ 1NSCRIÇÃO MUNICIPAL 

12.890.88610001-75 0.496.017-3 

CERTIDÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 4 

CERTIFICO que, até a presente data, em relação à pessoa fisicaljurídica acima identificada, não há débito apurado de 

Imposto sobre Serviços de Qualquer natureza. Fica, entretanto, assegurado ao Município o direito de cobrança de 

qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na 

legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, 

vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão 
público ou privado. 

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição. 

Certidão expedida com base na Resolução SMF n° 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2021. HORA: 08:54:37 

IDispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, c n1onie ad. 51-A, da Resoluco SMF N° 1.597. 

OBSERVAÇÕES 

A autenticidade desta certidão deverá ser confimiada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento, na internet, no endereço (http://~.do.rj.gov.brísmf/forms/valcerti.cfm). 



SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 08/02/2022>11/0272022 (21 

FINALIDADE EXCLUSIVA declarada pelo requerente: 20221311191224-001/001 

1 
LICITACAO. 

o 
— Oficio do Registro de Distribuição 

RUA DO OUVIDOR, 63 2Q ANDAR - CENTRO - RJ 
Delegatarto: LéIIo Gabriel Heliodoro dos Santos 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 19  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

C E R T 1 F 1 C A 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros e/ou 
assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, INSOLVÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DISTRIBUIDAS A UMA DAS 
VARAS EMPRESARIAIS. 
DESDE CINCO DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DOIS ATÉ CINCO DE FEVEREIRO DE D 
OIS MIL E VINTE E DOIS (05/02/2002 ATÉ 05/02/2022), dele (s)************* 

********NACONS TA_**_***_*_*_* 
Relativamente ao nome de VIXNU COMERCIO LTDA EPP - CNPJ: 12.890.886/000 

Rio de Janeiro, Capital em 09/02/2022. QUALIFICAÇÃO conf. o requerido. 
Emolumentos Tab.01. Ato 01: R$ 47,84, Tab.04-Ato 08: R$ 49,30, LEI 6.37 
o Art.2 §4: R$ 0,98, FETJ: R$ 19,42, FUNDPF,RJ: R$ 4,85, FUNPERJ: R$ 4,8 
5, FUNARPEN: R$ 3,88, ISS: R$ 5,16. TOTAL: R$ 136,28. EU, RICARDO DA CO 
STA MEIRELES (Mat.94/1867),Oficial Substituto a assino digitalmente. 

CERTIDÃO ESPECIAL - ART.21, § 1°, IV CNCGJERJ) 
ESTA CERTIDÃO REFERE-SE ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENTE AO ASSUNTO REQUERIDO. 

f 

- A autnticidadc desta certidão devorá ser confirmada na página da Central Eletrônica de Registros 
Públicos - ANOREO RJ (http:/Nalidadore-cartoriorl.com.br). J$r 

r4-J 
Poder Judiciário - TJERJ 

- A rtdãl i tá di íl d ldl íd d 9 t di ceo eetrônca esarsponve para ownoa peo peroo e 0 (novena) as após a sua Correqedoria Geral da Justiça 
ernlssao. . -. 

EEBJ 86812 NJS 
Consulte a validade do selo em: Para a validação deste documento através do OR Code deverá ser utili2ado somente o aplicativo 

validador e-cartoriorj, disponível na apple store ou Google Pisy. htlps'/www3.tjrj.us.br/sltepubIlco  
- Provimento CGJ n°692016, regulamenta a emissão e ouso de certidões eletrônicas pelos serviços 
extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro. 

Senhor usuário, se necessário, é poasvel obter certidão que abranja outros períodos de consulta para alám do pesquisado. Informe-se com a cartório do distribuidor. 
CERP: CF00A6OF-760D-441A-87713-62B7E12A8AEC Página 1 de 1 



0,1  

2o. Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7o. ANDAR - CEP 20011-020 

CERP: 03b6 1 ab5-abc4-4bc4-900b-8cac39 143 3d4 

REQUERIDA EM: 08/02/2022 949627 

MODELO(C)» CERTIFICA A a B « 
00/17 Pap: 0001 

PARA FINS DE: LICITACAO 

Ronaldo Crarner Moraes Veiga - Oficial Registrador 
Jorge Constancio Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 2o, OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

C E R T 1 F / C Aje DÁ FÉ 
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE: 

A - Ações de Falência ou Concordata distribuídas as Varas Competentes, bem como, Inquéri- 
tos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas Criminais ou outras (art.186 
da Lei de Falências), Recuperações Judiciais; 

5 - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da intervenção e 
Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central, do Brasil ou 
Ministério da Fazenda, desde: 

QUATRO DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DOIS ATÉ QUATRO DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VIN 
TE E DOIS (04/02/2002 a 04/02/2022) 

— — — — . - . — e — • tAD.A1. coiis . - - . - - . - - - 

Relativamente ao Nome de VIXNU COMERCIO LTDA EPP Qualificação: 1289 
0886000175 (conforme requerido) 

EMITIDA EM: 09/02/2022, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL 

EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$:  136.28 
EMOL 9$: 97 14 PMCMV(20019$ 098 FETJ(20%)fl$ 1942- FUNDPERJ)5%)R$: 4.85 - FUNPERJ(5%R$ 4.85- FUNARPEN(41/.)R$: 3.88 - ISS(51/.)P$ 5.16 

Senhor usuario, se necessério e possivel obter certidão que abranla outros períodos de consulta para além do pesquisado. lntorrne.se  con o cartório do distribuidor. 

Poder Judiciário TJERJ 
Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EEB124777—HN0 
Consulte a validade do selo em: 

https://wsw3.tjrjus.br/sitepublico  

O rei 

dnsponivel is apoie st:,re 55 Scoq.e tiy. 

Provimento 00,7 89/2016 reuiamecta a erasràc e uso de oert:55es eletoSojoce pelos serv:;os extra:ud:csaru do lacado dc Rio de CaneLro 

A autenticidade desta centndào deverA ser confirmada na oA1na da Central iietrOnita de Reqsstros 2'lbiicos-ANCREG/RJ ''vai:dar.s-cartc.rios'ccc.br 
9, cOrt1dL1O eierr8nams eztafl dnmpc.nível para dowroioad pela percdo de PC noventa) dias apIs a sua eruisPi 



Requerida em 08/02/2022 8288518/2022-1.00 
Finalidade declarada CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

Modelo ESPECIAL folha 01 
30  Ofício do Registro de Distribuição da Capital 0903194369 

1w, Erasmo Braga, 227- Grupo 201 - CEP: 20020-902 

CERTIDAO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
DE FEITOS AJUIZADOS 

CERP: cdc122ab-1 71e-461 9-9689-662c3367d649 
- A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada na página da Central Eletrõnica de Registros Públicos ANOREG RJ 
(http:/Ivafdador.e-cartorio.com.br) 

- A certidão elet(ônica estarã disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão 
- Para a validação deste documento 5traves do QR Code deverá ser utili2ado somente o aplicativo validador e-cartoriorj, 
disponível na Apple Store ou no Google Play 
- Provimento CGJ n89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extra(udiciais do Estado 
do Rio de Janeiro 

O REGISTRADOR DO 3° OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, AO VERIFICAR OS LIVROS EIOU ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO NO PERÍODO 
REQUERIDO E NO QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS, CERTIFICA E DÁ FÈ 

Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial; 

Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Orfãos e Sucessões; 

Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1 e 30  do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde 
QUATRO DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DOIS ate QUATRO DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 
(04/02/2002 ate 04/02/2022) deles NADA CONSTA contra o nome de: VIXNU COMERCIO LTDA EPP, qualificacao: 
CNPJ 12.890.886/0001-75 (conforme requerido) 
Emitida em: 08/02/2022 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 1 1.971/09: NAO 
CONSTAM, 
EMOLUMENTOS R$ 97,14 (Tabi, Atol e Tab4, Ato8) + R$ 0.98 (Lei 6.370/2012) + R$ 19.42 (FETJ) -t R$ 4.85 
(FUNDPERJ) + R$ 4,85 (FUNPERJ) + R$ 3.88 (FUNARPEN) + R$ 5.16 (LEI 7128/2015) valor total R$ 13628 
Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. 

Informe-se com o cartório do distribuidor. 

Podar Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalizacáo Eletrônico 

EE61-40327 7AM 
Consulte a validade do selo em: 

Cert. Proc. p/ /LUIZ https://www3.tjrj.jus.brlsitepublico  



CERTIDÃO MODELO ESPECIAL DE 20221313849629 

DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE 
jR$49,30 (FEl)) R$:19,42  (FUNPERJ)  R$:4,85 

FALÊNCIA 

À 
Emolumentos:Tab 16 Item 01 R$47,84Tab 19 Item 08 

LICITACAO I(FUNDPEPJ) R$:4,85 (FUNARPEN) R$:3,88 (CG - 
PORTARIA 17/13) R$:0,98 (I.S.S.Q.N.) R$:5,16 = 

L
0ta1R$:136r28  

400ficio  do Registro de Distribuiçao 
Rua do (armo, 8 - 3° andar 

licroes \'aherdc d (:unh ascoricdllos FlUiu lkruies ilI%clde da Cuuha %aconccIlns \ctto 

li 

O OFICIAL RFGISTR DOR EX) 4°  OFÍCIO DO REGISFRO 1)E WSFRIBUIÇÃO DA CWADE E)() RIO DE JANEIRO, 

CAPITAl. DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. \OMEÀD() NA FORMA DA LEI, 
ANDREA — — folha: 

0) 10:48:54 

08/02/2022 EAX80040 

e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e/ou assentamentos de seu Serviço Registral, relativos a feitos em curso ou andamento, no periodo 

requerido, no que concerne aos assuntos abaixo: : 
- Ações de FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribuídas às varas com 

competência Empresariais; * 

li - Inqueritos Judiciais Falimentares ou falências dolosas as varas criminais ou outras (rt. 186 da Lei de Falências); 

III - INTERDIÇÃO e/ou INDISPONIBIUDADE de BENS, previstas pela lei n° 6024 de 13/03/1974, que trada da intervenção e liquidação 

extrajudicial de instituições financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Ministerio da Fazenda; 
lv - INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES, 

CURATELAS, DECLARAÇÕES de AUSÊNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões 

afetos a este Oficio; 

V - Ações distribuídas às varas da infância, da juventude e do idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 
Consolidação, desde: 

SETE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DOIS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ate 
SETE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
que dele (s) NADA CONSTA Contra O (s) nome (a) de 
VIJ(!1U COMERCIO L T.DA EPP xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

REQUERIDA E EMITIDA EM 08/02/2022,RIO DE JANEIRO.///////////////////// 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:LICITACAO. /////////////////////// 

- A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página 
https:l/validador.e-cartoriorj.com.br  

PoderJudiciário- TJERJ A certidão eletrônica esta-á disponível para download no site 
Corregedona Geral da Justiça hltps://e-cartoriorj.corn.br  pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

Selo de Fiscalizaçào Eletrônico - Para a validação deste documento através do QR Code deverá ser utilizado somente o 
aplicativo validador e-cartoriorj, disponível na apple store ou Google Play. EEAXSOD4O YFZ 
- Provimento CGJ n189/2016 regulamenta a emissão e o uso de certidàes eletrônicas 

Consulte a validade do selo em. 
pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro. 

httpsJiw'3.tjrj.jusbr/sitepublico 
Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de 

1 consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor. 
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Para baixar o recibo acese https:I/www.4dlstrihuidor.com.br/#recQjo  e Informe o código: F7EF4A8O42A3R11)6492F33F,7F3A4I2I 


